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Licitação

De: Julia Barbosa <julia@ersolucoes.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 5 de outubro de 2023 16:44
Para: licitacao@camararibeiraopreto.sp.gov.br
Cc: Pregão; Monisse Lara; Gustavo Ziotti
Assunto: RECURSO E.R SOLUÇÕES - PREGÃO ELETRONICO 09/2023
Anexos: RECURSO ER SOLUCOES - PE 09 2023.pdf; procuracao julia vencto 31.12.23.pdf; 

01. Contrato Social 15ª alteração.pdf

Prezados, boa tarde!  
 
Venho por meio deste e-mail, apresentar Razões de Recurso referente ao LOTE 2 do Pregão Eletrônico n0  09/ 2023 – 
Aquisição de computadores do +po desktop e notebooks. 

 
Fico à disposição para quaisquer dúvidas. 
 
 
Grata, 
Whatsapp: (16)98812-4308 

 
 

De: Pregão <pregao@camararibeiraopreto.sp.gov.br>  
Enviada em: quarta-feira, 4 de outubro de 2023 09:00 
Para: Julia Barbosa <julia@ersolucoes.com.br> 
Assunto: RES: E.R SOLUÇÕES - PREGÃO ELETRONICO 09/2023 
 
Bom dia, 
 
Solicito confirmação de recebimento dos documentos solicitados. 
 
Conforme contato telefônico prévio, o envio foi feito via site WeTransfer, dado o tamanho do arquivo pdf não 
permi+r o envio diretamente via e-mail. 
 
Desde já agradecemos a sua atenção 

 

Matheus M. Candido 

Setor de Licitações 

Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

CNPJ: 49.217.383/0001-43 

Av. Jerônimo Gonçalves Nº 1200 

Centro - CEP 14010-040 

Tel: 16 – 3607-4150 
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De: Julia Barbosa [mailto:julia@ersolucoes.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 4 de outubro de 2023 08:35 
Para: Pregão 
Cc: licitacao@camararibeiraopreto.sp.gov.br; Monisse Lara 
Assunto: RES: E.R SOLUÇÕES - PREGÃO ELETRONICO 09/2023 
 
Prezados, bom dia! 
 
Por gen+leza, teriam algum retorno quanto à solicitação?? 
 
Grata, 
Whatsapp: (16)98812-4308 

 
 

De: Julia Barbosa  
Enviada em: terça-feira, 3 de outubro de 2023 17:11 
Para: Pregão <pregao@camararibeiraopreto.sp.gov.br> 
Cc: licitacao@camararibeiraopreto.sp.gov.br; Monisse Lara <monisse@ersolucoes.com.br> 
Assunto: E.R SOLUÇÕES - PREGÃO ELETRONICO 09/2023 
 
Prezados, boa tarde! 
 
Referente ao pregão eletronico 09/2023 (equipamentos de informá+ca), gostaríamos de fazer vistas aos documentos 
da empresa Daten, uma vez que nada foi anexado no portal, a fim de analise interna. 
 
Por gen+leza, poderiam nos enviar? 
 
Caso não, é necessário agendar horário para vistas presenciais? 
 
Fico no aguardo de maiores informações e à disposição para quaisquer dúvidas. 

 
Grata, 
Whatsapp: (16)98812-4308 

 
 



 
___________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

___________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. Senador César Vergueiro, 1069 – Salas 4 e 5 | Jd. São Luís | CEP 14020-500 | Ribeirão Preto, SP  
 Fone/Fax (16) 3234-4433 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro Saulo Wellington Marchiori Magron e equipe.  

 

             Camara de Ribeirão Preto 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref. Pregão Eletrônico n° 09/2023 

Processo de Licitação n° 32.102/2023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES DO TIPO DESKTOP E NOTEBOOKS 

 

 

E. R. SOLUÇÕES INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ 05.778.325/0001-13, já 

qualificada no processo em epígrafe, vem respeitosamente à presença de V. Sa. apresentar, 

tempestivamente, suas razões de RECURSO contra a decisão do nobre pregoeiro que 

classificou a proposta da licitante DATEN TECNOLOGIA LTDA no LOTE 2 pelas razões 

fatos e fundamentos infracitados: 

 

I – BREVE SÍNTESE 

A Camara Municipal de Ribeirão Preto deflagrou o Pregão Eletrônico n° 09/2023 

visando a contratação de empresa para aquisição de computadores do tipo desktop e 

notebooks, tendo as especificações técnicas contidas no Anexo 1 – Termo de Referência, 

estabelecido no edital. 



 
___________________________________________________________________________________________________________________________ 
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A licitação foi realizada por meio de sessão eletrônica, tendo várias licitantes 

apresentado proposta. 

Em momento oportuno, a empresa E.R SOLUÇÕES, ora recorrente, manifestou 

intenção de interpor o presente Recurso Administrativo, cujas razões, adiante expostas, 

demonstram a necessidade da reforma da decisão que declarou vencedora a empresa 

DATEN TECNOLOGIA LTDA, que ofertou para este processo o equipamento DC2A-S + 

monitor 22P2ES, sendo de rigor o conhecimento por parte da referida empresa às 

exigências técnicas e documentações contantes no edital. 

 

II – DO NÃO ATENDIMENTO DAS CARACTERISTICAS TECNICAS 

 

No anexo I – Termo de Referência, Lotes 02 e 03, é exigido para o edital as 

características mínimas abaixo: 

 

‘’1.6. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

1.6.4. Do total de portas frontais e traseiras, pelo menos 
02 (duas) deverão ser no mínimo USB 3.2;’’ 

 

Em relação as portas USB, conforme catálogo entregue pela licitante ao órgão, 

referente ao equipamento DC2A-S, podemos constatar que este possui:  

I- Interfaces traseiras: 1 HDMI (1.4) • 1 RGB para VGA (D-Sub) 2 DP (Opcional 

Segundo DP “compartilhado com o HDMI) • 2 USB 3.1 Gen 1 • 2 USB 2.0 • 2 USB 3.1 Gen 

2 (sendo 1 type C) • 1 RJ45 • 3 Conectores para áudio • 1 paralela (opcional) • 2 serial 

(opcional) 

II- Interfaces frontais (a licitante não especificou qual gabinete/chassi modelo 

baseou-se na proposta), assim temos: 



 
___________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

___________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. Senador César Vergueiro, 1069 – Salas 4 e 5 | Jd. São Luís | CEP 14020-500 | Ribeirão Preto, SP  
 Fone/Fax (16) 3234-4433 

a) D8L-S (DC2A-S) 

Configuração padrão no painel frontal: 2 USB 2.0 e 2 Jacks para Microfone/Alto-

falante (acompanha todas as opções)  

Configurações Opcionais no painel frontal: 2 USB 3.1 ou 2 USB 3.1 + Card Reader 

(SD/MMC/MS) ou 2 USB 3.1 + 2 USB 2.0 ou 2 USB 3.1 + 2 USB 2.0 + 1 Type C ou 2 USB 

3.1 + 1 Type C + Card Reader (SD/MMC/MS) ou 4 USB 3.1 ou 4 USB 3.1 + Card Reader 

(SD/MMC/MS) ou 2 USB 2.0 + 1 Type C. 

b) 1D85 v2 (DC2A-S) 

Configuração padrão no painel frontal: 2 USB 2.0 e 2 Jacks para Microfone/Alto-

falante (acompanha todas as opções) 

 Configurações Opcionais no painel frontal: 2 USB 3.1 ou 2 USB 3.1 + Card Reader 

(SD/ Micro SD) ou 2 USB 3.1 + 1 Type C ou 2 USB 3.1 + 1 Type C + Card Reader (SD/ 

Micro SD) ou 2 USB 3.1 + 2 Type C ou 2 USB 3.1 + 2 Type C + Card Reader (SD/ Micro 

SD) ou 2 USB 3.1 + 2 USB 2.0 ou 4 USB 3.1 ou 4 USB 3.1 + Card Reader (SD/ Micro SD) ou 

2 USB 2.0 + 1 Type C ou 2 USB 2.0 + 2 Type C. 

 



 
___________________________________________________________________________________________________________________________ 
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O mesmo catálogo pode ser retirado e verificado no site oficial da fabricante, o qual se refere 

exatamente ao modelo DC2A-S: 

 

 

Como fica demonstrado, o equipamento não possui 2 (duas) USB 3.2, e não sendo 

possível configurar, em nenhuma das opções disponíveis. Desta forma, o modelo ofertado 

pela licitante não atende as exigências mínimas necessárias dispostas no edital, sendo 

inferior ao solicitado, merecendo ter sua proposta desclassificada. 

III - DAS DIVERGENCIAS NA PROPOSTA 

A) Dos catálogos divergentes ao modelo ofertado 

A licitante ofertou o monitor do modelo DATEN 22P2ES porém anexou a certificação 

EPEAT para modelo diverso de outro fabricantes, como fica demonstrado abaixo: 
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Proposta: 

 

 

 

 

 

 

Certificado 

 

 

 

 

 

 

 

b) Da proposta inicial apresentada 

A licitante em sua proposta inicial via sistema, ofertou equipamento com 

características diversas ao que foi ofertado na proposta atualizada, sendo que no Portal 

Banco do Brasil descreveu o modelo como possuindo, no mínimo, chipset Q670 ou AMD 

PRO 500 ou superior (referência: Anexo I – Termo de referência, lotes 02 e 03, 1.3.2) 

conforme demonstrado abaixo: 
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Em sua proposta atualizada, a licitante ofertou equipamento com característica 

diversa ao que foi apresentado inicialmente, de forma que anteriormente à fase de lances 

foi ofertado equipamentos com uma característica e após, em fase de habilitação, outra. 
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IV – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

No item 11 do edital, está exposta os critérios de julgamento das propostas, onde 

podemos verificar: 

11.2 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas e os lances: 

11.2.1 que não atenderem às exigências do edital e anexos, ou da legislação 

aplicável; 

 

 Logo, está bem claro que no caso de não atendimento das especificações técnicas, 

a licitante deveria ser desclassificada e não poderia ser declarada vencedora no LOTE 2. 

  

Diante dos motivos apresentados, manter a habilitação da Recorrida significa descumprir as 

normas do Edital, criadas pela própria Administração. Assim como  

os princípios basilares que regem a Administração. Neste sentido: 

 

‘’APELAÇÃO CÍVEL No 994.07.153105-5 -BAURU – VOTO PODER JUDICIARIO - 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – 11a CÂMARA DE DIREITO 

PUBLICO 27.09.2010, proferido pelo Des. Francisco Rossi na AC no 990.10.223534-3 - 

O edital é a lei interna do concurso e "vincula inteiramente a Administração e os proponentes" 

(Hely Lopes Meirelles, "Direito Administrativo Brasileiro", 30a ed.f SP: Malheiros, p. 283), 

doutrina iterativamente seguida por esta C.Câmara, como, v.g., se decidiu na Ap. 

870.706.5/0, Rei. Des. Pires de Araújo, voto 17.299: 

"Mandado de segurança – Edital - o princípio da vinculação ao instrumento convocatório é 

essencial, cuja inobservância enseja a nulidade do procedimento, segundo Maria Sylvia 

Zanella di Pietro - Recursos improvidos". No mesmo sentido, Ap. 416.554.5/4, Rel.Des. 

Aroldo Viotti, voto 14.425; Ap. 875.406.5/8, Rel. Des. Ricardo Dip, voto RHMD 20.085; Ap. 

600.119.5/6, voto 10.656; Ap. 251.442.5/1, voto 3692; Ap. 252.961.5/7, Rei. Des. Luis 

Ganzerla, DM” 
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Sobre o tema, nos ensina o saudoso Hely Lopes Meirelles: 

“a vinculação ao edital é o princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a 

Administração fixasse no edital a forma e o modo participação dos licitantes e no decorrer 

do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse 

documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da 

licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tantos os licitantes como a Administração 

Pública que o expediu (art. 41)...” (Direito Administrativo Brasileiro, 24ª ed., 1999,  

Malheiros, p. 249) 

 

Ainda, o entendimento doutrinário é pacífico neste sentido, pelo que oportuna é a transcrição 

dos ensinamentos do doutrinador, Marçal Justen Filho: 

 

O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da Administração, 
que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º, 
pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras 
de fundo quanto àquelas de procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o 
fundamento de validade de atos praticados no curso da licitação, na acepção de que 
a desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da 
licitação se resolve pela invalidade destes últimos. Ao descumprir normas constantes 
do edital, a Administração Pública frustra a própria razão de ser da licitação. (grifos 

e destaques nossos)  
e, 

 
Ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato convocatório, a Lei 
nº 8.666 impõe o dever de exaustão da discricionariedade por ocasião de sua 
elaboração. Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e, 
simultaneamente, autorizar a atribuição de competência discricionária para a 
Comissão indicar, por ocasião do julgamento de alguma das fases, os critérios de 
julgamento. Todos os critérios e todas as exigências deverão constar de modo 
expresso, no corpo do edital. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 11ª edição. 2008. São Paulo.p.402, 

526.) (Grifos e destaques nossos.)  
 

 

V – DAS CONSIDERAÇÕES E REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Destarte, diante do caráter isonômico conferido ao procedimento licitatório, o Ilustre 

Pregoeiro deverá desclassificar a empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA do presente 

certame, em razão desta ter ofertado equipamento que não atende as exigências do edital, 
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sob pena de, assim não fazendo, estar dispensando tratamento desigual aos licitantes. 

Salienta-se que o edital faz lei entre as partes e o cumprimento das exigências nele previstas 

deve ser observado por todos aqueles interessados em participar do certame, cabendo aqui 

ressaltar que, tampouco a Administração Pública pode delas se desvirtuar, sob pena de 

violação aos princípios da isonomia, impessoalidade e, principalmente, da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

Desta forma, a Recorrente requer que V. Sa que se digne dar provimento ao presente 

recurso, desclassificando a empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, licitante declarada 

vencedora, vez que sua proposta não atende à requisito mínimo editalício, como acima 

exposto 

Na hipótese remota da decisão do Ilmo Pregoeiro não ser reconsiderada, requer que sejam 

os autos encaminhados e apreciados pela autoridade superior competente, obedecido o 

disposto no §4o do artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento 

Ribeirão Preto, 05 de outubro de 2023 

 




















